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Bom dia;

Prezados Senhores, segue o nosso Recurso Administrativo referente a CONCORRÊNCn pÚgLtCA À1"

ot.t2.ooz I zozL-sEt NFRA.
por favor, confirmar recebimento. 

-d',"'))'"'" ".,

i Qtr-'a
Ficamos a disposição para qualquer esclarecimento. ?r. 
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Att

:-] RECURSO TAUA ESTRADAS.pdÍ
29429K

Leonardo Braga
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AI)MINIST v()
(.0NCoRR N(.IA P BL tCA N' 0 t.l2.t{1212021 -sE I NFRÂ
PROCESSO AI)MINISTRATIVO N" 2.I.I I.OO2/202I-SEINFRA

RECORRENTE: CONS'IRUTORA IMPAC'IO COMERCIO E SERVIÇOS EIRELT
RECORRIDA: ('ONPATE tiN(iENHARIA I.1 DA

consrnuToR.l tltplcTo cottÉRclo n sEnvtcos rtRnLl, pessoa juridica dc direito privado
inscrita noCNPJ sob o n'.00.61 1.868/0001-28. com sede à Rua Monsenhor Bruno. no. t t5i, sala ats, Bairro Àldeota.
('FlP 60.115-191. na cidade de Fonaleza/C'E. vem, lempestivamente. peÍanle este Ilustrado Orgão. por
intermédio de seu represêntante legal que ao irnal subscreve, apresentar RECURSO ADMINISTRATM
contra a decisão que declarou a empÍesâ CONPATE ENGENHARIA I.TDA classificada e vencedora da
coNCORRÊN('l^ PÚBLICA N" 01.12.002/2021-SEINF'RA do Município de'l'auíCE. por meio das
razôes de fato e dc direito que serão a seguir trazidas:

l. Dos rA'x)s

Como se sabe. o Município de Taú publicou. por intermédio de sua Comissão Permanente de
Liciração, o ediral da GoNCORRENCIA púBt.tcA N. 01.12.002/2021-SEINFRA, cujo objeto é a
Contratação de empresa para execução da adequaçào de estradas vicinais do Município de TauríCE. junto à
Secretaria de Infraestrutura, Conservação e Serviços Públicos (PT 1074359-54). conforme projeto e
orçamento em anexo. parte integrante desse proccsso.

Realizada a disputa lbi declarada ctassificada e vencedora a empresa CONPATE ENGENHARIA
LTDA.

No cntanto, duta nutimu 't'enia. nào poderia ler ocorrido a classiÍicação e posterior <ieclaraçâo <la
rectlrrida cont<l Iencedora do prcsente certamc. uma vez que esta apresentou proposta comercial
totalmente inexequivel, em tot&l desacordo com instrumento normativo de obsen'ância obrigatórie,
bem como em descompasso com rs cxigências contidas no instrumento convocalório.

Assim. a decisâo prolatada meÍ€ce reforma uma vez que vai de total encontro aos principios mais
básicos que regem nâo só as licitações. mas tamMm os atos administrativos em geral. Senão, vejamos.

LrV

Rua Monsenhor Bruno, 1 153 - sala 4í 5. Aldeota
Fortaleza - Ceará. CEP 601 15-190
Construtora lmpacto Comércio e Serviços
Eireli - CNPJ: 00.611.868/0001-28

pocto@hotmoit.comconstrut
Tetefone: (85) 21A0-6091
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2. DOS F trNI)AMENl ()S .ttrniulc'os

§ T],RROS NA P()Sl Ã«r ue A RECORRIDA _ R I) O II,T]CAL DoS
CIA A()S INSTRlx)s PR()t'l ECESSil)I

N() VOS DA (]ATF] -t EXE I-IIBILIDAI) ROPOSTA - DA VIN
AO INSTRT]MENTO CONV OCA'TORIO ll D() .ltrL(;AMENTO OBJETIVo

lnicialmente. cabe trazer à tona os erros encontrados na proposta comercial da recorrida. Ora. a
CONPATE elaborou sua planilha de composição dc custos em total desacordo com as disposições contidas
no instrumento convocatório. motivo pelo qual deve ser imedialamente declarada desclassificada na
Concorrência em tela.

Conr efeito, analisando a conrposiçào dc custos da proposta comercial enviada. mais especilicamente
na contpr.rsição da mão de otrra de cada item. atestâ-se quc a recorrida reduziu ilegalmente
aproximedemente l07o (dez por cento) d8 remunerlçâo dos prolissionais, em todas as categorias!

Como exemplo, vejamos a composiçiio do item .BARRACÃO pARA ESCruTóRIO TlpO A3
(urvl)":

r C ONPÂ I I : À.,I rr'À\,i ,,ri I hr, al t,-u ai.,ari,i i ,e
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?; o N pAT E ,:lr].*rr .pifràruia,rr-r.ctp^{ êF r^u^

r,.6{1rrl . ,ôÀ.Í{i .sfilfner ct zz I Cci., oESO',.EF^ç.ÀO, 3tr.Àp: c( og.2cfI
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Ocorre oue. a hela de orecos da SEINFRÂ prevê o custo unitário conl Ca inleiro em RS

-T

-Í{.Í.Í!l

r.

20.77: Sen'ente eIn R:i l5-55t e Pedreiro em RS 77. Dessa forma. vê-se claramenle que a recorrida
reduziu drasticamentc em sua nlanilha de composicão de custos a remunoração dos orofissionais de
todas as caúcpo cnvolvidas na ctlntratacâ0. cm otal descomoasso com trs instrum entos n(lrmâtiYos
(Iuc rcÍ20 1Ir âs câ rias e cm lotal descomoasso a tabela rla SEINFRA oresen no instrumenlo
convocâtório.

Como se sabe, a empresa possui o direito de aumentar ou diminuir o coeÍiciente de pmdutividade de
cada profissional. contudo. em hipótese alguma- pode reduzir a remuneração destes. sob pena de total afronta
à legislação trabalhista, o que geraria diversos riscos ao Município de Tauá com a contratação da recorrida.
pois a Prefeitura poderia res6rnder subsidiariamente eventuais reclamações trabalhistas.

Entretanto, não nos parece ser o caso que a CONPATE iria realmente dar uma contraprestação a
menor paÍa estes profissionais. Na verdade, trata-se ap€nas de uma estratégia para reduzir o valor de sua
proposta, làzendo parecer a esta Comissão que se tÍata da proposta mais vantajosa para a Administração.
quando a rcalidade e que a proposta ofertada pela recorrida não segutu lnstrumentos de

Rua Monsenhor Bruno, 'l 153 - sala 415. Aldeota
Fortaleza - Ceará. CEP 601 1 5-190
Construtora lmpacto Comércio e Serviços
Eireli - CNPJ: 00.61 1.868/0001-28

construtoro.impocto@hotmoit.com
Tetefone: (85) 2180-609r
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observârrcia obrigatória e e insuficiente para a cobertura de todos os gastos que terá com 
" "ji*afUçanr,it"vez que o valor que recebeni do Município para o custeio da mâo de obra é aproximadamente l0oÁ menor

do que o custos que terá com a remuneração dos profissionais.

Pelo exposto, é evidcnte que o preço ofertsdo é insuÍicienle para l cobertura de todos os custos
advindos ds contrEtação, visto que foi elaboredo em descompasso com os valores praticados no
mercado e com a tabela da SEINFRA.

Ilustre Julgador, não há como defender a exequibilidede da proposta da recorridr, tendo em
vista que a contraprestação que receberá da Administraçiio seú bem inferior aos custos que terá com
r contratação.

Portanto. resta claro que a proposta apresenlada pela arrematante e inexequÍvel. motivo pelo qual
deve ser reformado o ato administrativo que classificou e declarou vencedora a empresa CONPATE
ENGENHARIA LTDA na Concorrência em tela. l-rente a total inexequibilidade de sua proposta.

Nesta toada" deveria a empresa ter sido de pronto desclassiticada do presente ceíame. vez que sua
proposta carece de exequibilidade. conlirrme os parâmetros legalmente estabelecidos. A proposla
inexequivel é definida pelo ensinamento de Joel de Menezes Niebuhr:

[...] aquelo tlue não se revesle de condições de ser cumprida, porquanto gera oo seu
autor mais ônus do que vantagen§. Freqüenlemenle, a proposta inexeqüível é

apurada medianle a conslolaçào de que o preço ofertudo não cohre os cuslos
necessários à sua execução. Por isso, diz-se 'inexeqüivel', isto é, sem condições de
ser executada.
(NIEBUHR, Joel de Mcnezes. Pregão presenciul e eletrônico. Curitiba: Zênite.
2001. p. 118)

O art.48, ll. da Lei n" 8.6ó6193 conceitua propostas com preços manifesümente inexequíveis como
sendo aquelas que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de documentaçâo que comprove
que os custos dos insumos são co€rentes com os de mercado, condições essas especificadas no ato
convocatório dâ licitação.

Esse dispositivo deixa claro que a exequibilidade das propostas é avaliada a partir do orçamento
elaborado pela Administração antes da abertura do certame. Esse orçamento, conespondente à pesquisa de
mercado que culminou no valor estimado para contratação. serve como parâmetro para a elaboração das
propostas pelos paíiculares e para o julgamento das propostas pela Administração.

Diante de uma proposta com preços inexequíveis, a Administração deve desclassificá-la, com
fundamento no arl. 48. inc. ll. da l-ei de I-icitaçôes:

Art. lll Serão desclussilicadas:

t...1
ll - propostns com vaktr globul superior a<t limile estahelecido ou com preços
manitestamente inexequíveis, ossim considerados aqueles que ndo venham a ler
.lemonslrado sua viobilidade ulruvés de documenlação que compruve que l0s
dos insumos são coercntes com os de mercado e que os coeJicientes

Rua Monsenhor Bruno, 1 153 - sala 4'15, Aldeota
Fortaleza - Ceará, CEP 601 1 5-1 90
Construtora lmpacto Comércio e Serviços
Eireli - CNPJ: 00.61 1.868/0001-28

construtoro.impocto@ otmoit.com
Tetefone: (85) 21AO-5091
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produtividade são compatíveis com a execução do objao do conlim, condiçõet
estas nacessuriamenle especilicatlas no ato contocarório da licituçdo. ''''J' ir'

Por outro lado, além de apresenlar proposta inexequível nos lermos do art. 48. II, da Lei n'. 8.666/93,
a proposta da licitante deverá ser desclassificadâ com base tamMm no que vaticina o art. 44, §3o, da Lei no.

8.666/93. pois seu preço está totrlmente incompatÍvel com o praticado no mercado:

Art. 11. No julgamento dtn proytstas. a C'omissão levará em consideração os
critérios ohjetivos definidos no edilal ou convite, os quais niio devem conlrariur as
normas c princípíos estabelecidos por esta l-ei.

t... I
§ 3" Não se admitirá proposta que apresente prcços global ou unitários simhólicos,
irrisórios ou de valor lero, incompatíveis com os preços dos insumos e saldrios de
mercado, acrescidos dos re.spectivos encargos, ainda que o ato convocütório da
licitução não lenhu estubelecido limites mínimos, excelo quando se reíerirem ct

maleriais e inslalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele
rcnuncie a parcela ou à lotalidada da remuneração.

É de se inferir que a reconida não elaborou a sua proposla com o mínimo de seriedade que se espera
de uma licitante. configurando a sua eventual contratação. o que se diz apenas a título de argumentação, a
mitigação ao princípio da vantajosidade prevish no aÍ. 3'da l-ei n'. 8.ó66193:

.4rt. 3",4 licitaç'ão dcstina-se a garuntir a ohservància do princípio conslitucionol
tkt isonomio e a selecionar o proposla nsk vanlojosa paro a Ádministração e será
processadu e julgada em estrito co4lormidade com os princípios básicos da
legalidade, do impessoulidade. du moralidade, du iguoldade. da publicidade, da
prohidade administrutiva. da vinculação ao inslr mento convocatório, do
.iulgamento objetivo e dos que lhes são c'orrelakts.

Diante disso, cumpre. ainda, alertar acerca dos perigos de conÚalar proposta inexequível,
devidamente elencados pelo Ilustre Marçal Justen Filho. Registre-se:

"6) Á demonslroção da compatihilidude entre oíbrtu e custos.
Á licitação não se destina para e simplesmcnle a selecionar a prcposta de menor
valor econômico, mesmo quoado adolado o tipo mcnar preça Visa o selecionar o
proposlo de menor valor que possa ser executada salistatório e adequadomente.
.luslomcnle por isso, o ulo convocatório deverá impor uo licitante o ônus de
demonstrar a.litrmação de seus cusbs direíos e indiretos, assim como u margem de
lucro previst«. Usualmente, essa demonstração anvolve a upresentaçdo de planilhas
com prcÇos unitúrio:s, omle o purliculur .formula projeções quanto a quantitativot^
de itens neces,rários à execuçào do prestação. indicando o custo necessario a tunlo.
l).çses demonslraÍivos deverão indic'ur os cuslos direÍos como uqueles indiretos.
relacionados inclusivc com a carga lributdria.
Lembrc-se que a exigênt'ia de uprasentação desses demonslrutivos deslina-se u
preencher diversas.finolidades. Trata-se nõo apenas de evidenc,iar a viabilidode
econômico-financeira <lu proposlu, mas tombém a controlar a adequuçào du
concepção do particular cn vistu das exigências técnico-cientíJicas e ltr utrl

Rua Monsenhor Bruno, 1153 - sala 415, Aldeota
Fortaleza - Ceará, CEP 60115-190
Construtora lmpacto Comércio e Serviços
Eireli - CNPJ: 00.611 868/0001-28

construtoro.impocto@hotmoit.com
Telefonê: (85) 2f80-6091
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Juntlomento para eventrtttis modificações necessários ao longo dubfvC4glg.,çocl'
conlrolo. "

UUSTEN FILHO, Marçal. Comentá,rios à Lci de Licitações e Contratos
Ádministrati,tos, 2008, p. 18-19)

Certamente. a opçâo pela classiÍicação da proposla recorrida desrespeitari o principio da

vontaiosidade. o qual é qualiticado pela doutrina como o fim primordial da licitação. Veja-se novamente o

ensinamento do iluslre Marçal Justen Filho:

"Á vantugem caracleriza-se como o adequoçdo e satislàÇão do interesse coleÍivtt

gtr viu da execução do contrato. ,4 maior vanlogem possível conJigura-se pela

coniugação de dois uspec\ts interrelacionados. Um dos ông;ulos relaciona-se com u

presraçào a ser exccutado por parle da Administração: o oulro se vincula à

prcslação u cargo do parliculor. Á mak» vunlqgem opresenla'se quando a

Ádminislração a-ssumir o dever de realizar a preslação menos onerosa e o purticular
se ohrig,ar a reulizar a melhor e muis completa preslaçôo. (onJigura-se, pofl0nlo,

uma relação custo-bene.íicia- A msior vuntagem cotesponde à situução de menor

custo e maior beneficio para a Adminislração. "
(JUSTEN FILH). Marçal. L'omentários à Lei de Licituções e ('ontratos

Admnistrativors, I 7 Ediçdrt, Dialétictt. púgs. 63)

Dessa fbrma. em respeito ao princípio da vantajosidade. não se antolha cabível que o Pregoeiro

classitiquc a proposta da recorrida a qual se demonstra totalmente prejudiciat à Administração Pública' pois

os valores colados esüio em desacordo com o mercado e com os panâmetÍos definidos em instrumentos

noÍmativos de observância obrigatória' tomando-se totalmente inexequíveis'

Além de ser vedada pele Lei de Licitrções, a celebraçlo de contrato beserda em propostr

inexequível poderú trazer greves prejuízos eo interesse público, pob certamente o pârticulsr nâo

pod".i "u.irir as cláusulÊs contratueis, ensejando, via de regre, e rescisão contraturl e a necessidede

àe realizrçãà de um novo c6rtrme, alóm de provocar lranstornos ao órglo licitante. EnÍim, acsrretará

uma série de siturções conffirias à períeira pretrçIo do scrviço público pele Administreçlo' além de

ocrsioner um dispêndio desarmzoado eo erário.

Diante disso, evidencia-se que a proposta ora combatida deve ser desclassificada. tendo em vista a

manifesta inexequibilidade, de acordo com o entendimento reiterado dos Tribunais Superiores. respeitando

o Írm primordial da licitação. qual seja a busca pela pÍopo§ta mais vantajosa'

Ademais, o PróPrio
inexequíveis. ln verbis :

instrumento convocatório dispôe acerca da desclassificação de ofeías

Rua Monsenhor Bruno, 1153 - sala 415, Aldêota
Fofteleza - Cearà. CEP 601 15-190
Construtora lmpâcto Comércio e Serviços
Eireli - CNPJ: 00.61 1 .868/0001-28

cto@hotmoit.comconstruto
Íelefone: (e5) 2180-6091
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Nessc sen ri o. não há como se admitir a scei tecão de oferta nl an ifcstàmcnte tnetd eauír'e l.

Portanto. nâo restam dúvidas em relação à inexequibilidade da proposta da recorrida. razão esta pela

qual deve ser desclassificada da CP n". 0l .12.002/2021-St--lNÍiRA.

Assim sendo. inegável o fato de que merecc reÍbrma a decisào administrativa que declarou a

CONPATE classiÍlcacla no presente c€rtame, uma vez que este aprescntou propo§ts msnifestsmenle

inexequivel e desobedeceu GRAVEMENTE a legistaçIo vigente e as determinaçôes contides no sto

convoôrtório, principelmente no que trnge à planitha de mão de obra de Sf,INFRA' dcvendo ser

excluÍda do torneio, conforme demorslrado, mormente em raáo da redação do art. 3o, cuput. da Lei no.

8.ó6ó/93. o qual preconiza que deve ser observada a vinculaçâo dos alos administrativos realizados no

v certame às determinações do instrumento convocatório:

LEI N" 8.666/93:
"Árt. 3'A liciÍação destina-se o garsntir a observância do princípio consliluciona

du isonomia e o selecionar a propastd mois vantdjosa para a Ádmini.straçào e será

processado e jutgada em cstritú conlormidade com os princípios brisieos do

legalidade. da impessoalidatle, da moralidade. da iguuldacle. du publicidade, tlo

prohidadc odministrutivu, da vinculação oo insttumento conrocolótio, do
julgamento objetivo e dos que lhes são correlutos. "

Por isso, tendo em vista que a arrematante desobedeceu aos critérios estabelecidos no Edital. r
decisío gdministrativa trazida à baila fere, rinde, o principio do julgrmento objetivo, que além de

previsto no art. 3'da Lei n'. 8.66ó193, tamMm esú disposto nos seguintes dispositivos da Lei n"' 8'ó6ó/93:

Rua Monsenhor Bruno. 1153 - sala 415, Aldeota
Forlaleza - Ceará, CEP 601í5-í90
Construtora lmpacto Comércio e Serviços
Eireli - CNPJ: 00.611.868/0001-28

const rutoío pocto@hotmoiL.com

Telefone: (85) 21aO-6O91
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" Árt. 1 I . A Administração não pode descamprb as noÍmas e con
ao qual se acha eslÍitan c le vinculodo.

t1
Árt. 13. Á licituç'ào serú prccessada e julgada com ohsen'ância dos seguinles
procedimenlos:

tl
V - julgomento e classiJicação dos propostas de ocordo com os critérios de

ovaliação conslantes do editol;
t.l
Art 41. No julgamento dos proposlas, o Comissõo levará em consideração os

critérios objetivos de/inidos no edital ou convile, os quais ndo devem conlrariar as

normos e princípios eslobelecidos po? esla Leí
§ l' É vedada a utitiztçdo de quolquer €lemento, critério oufator sigiloso, secreto,
subjeíivo ou reservado que possa ainda que indireromenre elidir o princípio do

igualdade entre os liciíanles-

Aa. 15. O julgamento dos propostas seró objelivo, devendo a Comissão de liciloção
ou o responsável pelo convite realiat-lo em conformidode com os tipos de licitação,
os critérios pÍeviarnente esíabelecidos no alo coneocatório e de acordo com os

falores *clusivamente nele referidos. de maneira a possibilitar suu oJerição pelos

licitantes e pckts órgãos de conÍrolc. "

A Administração não pode criar criterios de julgamento não inseridos no instrumento convocatório

ou deixar de seguir os que já estão ali deÍinidos. pois estaria malferindo o princípio do julgamento objetivo.

vezqueo "editul não pode transferir paru a Comissão a deJinição dos crilérios de iulgtmentos: csles devem

estdr previamente explic:itados no edital, sob pena de enlregar-se à subjetividade da Comissão o.iulgetmento

das propostos" (PEREIRA JUNIOR. Jessé l-orres. Comentários à lei das licitaçôes e contratações da

administração pública. 2007, p. 539).

Portanto, estipuledos os critérios e exigências a serem obedecidos pelos licitantes' e
Administraçlo Púbtica develhes estritl obsenância, nlo sendo cabÍvel evedir-se drs regras que ele

próprir dcúerminou e às quais aderirem os licitantes.

Veja-se que o entendimento pacificado na j urisprudência pátria é iustamenle nesse sentido. de que a
v Administração nío pode desconsidersr o que foi estabelecido no edital so reelizar os julgamentos num

procedimento licitrtório. Cite-se. neste sentido, os seguintes julgados do STJ:

,.ÁDMNISZ'RATIVO. PRO(:EDIMENTO LICITATÓRIO. PRINCÍPK) DA

I'INCUL.4ç'ÃO AO EDITÁL. A«iRD,iO QI-JE ÁFIRMA O CI.]MPRIMEN'TO DÁ

LYIGENCIÁ PELO C, NDIDÁTO. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ.

l. O principio du impessoalidode ohsts que L'ritérios suh.ietivos ou anli-isonômiuts
in/luam na escolhu dos cqndidctto.s exercentes do preslação de seniÇos públicos.
2. Na solvaguarda do proceditwnto licitatório, exsurge o princípio do vinculação,
prevkto ,ro atL 11, do Lei 8.66ú90, que tern como escopo vedar à adminisfiação o
descumprimento das normas conÍidas no ediÍol Sob essa títica, o princípio do
vinculação se traduz na regra de que o inslrumenlo corrvocatório faz lei entre as

rÍes devendo s rvados os termos do í:lrt me nío
3. Na hipótese, o Tribunal reconheceu que o edital não exigia a autenli ( n linc

construtoro.impocto otmoit.comRue Monsenhor Bruno, 1 153 - sala 415, Aldeota
Fof.aleze - Ceará. CEP 601 1 5-1 90
Construtora lmpacto Comércio e Serviços
Eireli - CNPJ: 00.61 1.86810001-28

Tetefone: (85) 21A0-6O91
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dos t*rcumentos da empresa. Rever essa aJirmtção, seria necessário àmminor as-r.,"

regras contidas no edital, o que não é possível no recurso especiul, unte oiÚbÍtli
contidos nos Súmulas 5 e 7 do STJ.

Recurso especial não conhecido. "
(REsp 1384138/RI. Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS. SEGUNDA TURMA.
julgado em I 5/08/201 3, DJe 26/08/2013)

"ÁDMINISTRAT'IVO. ÁPROLÁC:ÃO DE CANDIDATA D.E\|TRO DO NÚMERO
DE I:.4GAS PRE''ISTAS EM EDITÁL. DIREITO LIQUIDO E ('ERTO Á

uôur,qi:io E À possl No cARGo. strLiÁÇÃo P:ECULIAR. PREt/tsÃo
F:DITÁL|CU DE POSSIBILTDÁDD DE PROVIMENTO INFERIOR ÁO NÚMERO
DE YAGAS.
I . O candidato aprovado ent concurso público dentro das vagas previslas tem direilo
lí<1uido e cerío à nomeaçãtt. Precedenles.

2. No presente caso, o edital condiciona as nomeações à necessidude do semiço,

disponihilidade financeiro e orçumenlária e existêncio de cargos vago.s, não

vinculondo a Ádministração à nomeução de número detcrminado de candidatos.

3. Dessa Íorma, deve prevalecer o estabtlecido no in§ltamenlo convocotório, em

aterrçdo aos princípios da vinculação ao edital e da dkcricionariedtde do

Admin istração P ti bl ic o
1. Recurso ordinárb não provido. "
(RMS 37.249lSP. Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGI-NDA TURMA' julgado

em 09/04/2013. DJe I 5/04/201 3)

Portanto, mediante o evidente descumprimento ro instrumento convocatório cometido pels

a deve ser d arada descl rdop ntr certàm ânte n

Ex po:rilis. roga a V. Sa. que dê provimento ao presente recurso pata moditlcar a decisão ora

vergastada. desclassilicando â empresa CONPATE eX'CfXH,Lntn LTDA da CONCORRÊNCIA
pu-BLtcA N" 01.12.002/2o21-sE,lNt'RÂ. um{ vez que é prtentc o dcscumprimento aos termo§ do

v edital, dendo-se reguler prosseguimento ao presenle proce§so sem a participaçâo da recorrida.

recorrida, rcsta r{) (Iuc à nt
te in ibilirladc a la ofcrta e do elaro descumprimento ao editel, para que seja

dado o regular prosseguimento ao procedimento licitetório sem a sua pa rticipaçio.

3. D() PEDIIX)

Nestes termos,
Pede deferimento

F'oíaleza. 14 de novembro de 2022

CONSTRUTORA IMPACTO
REPRESEN T

ELIZEU BASTOS LtRA

RCIO E SERVIÇOS EIRELI
T I,EGAL

Rua Monsenhor Bruno. 1 153 - sala 4í 5, Aldeota
Fotleleze - Ceará, CEP 60 1 15-1 90
Construtora lmpacto Comércio e Serviços
Eireli - CNPJ: 00.61 1.868/0001-28

construtoro.impocto@hotmoil.com
Tetefone: (85) 21A0-6091
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PREFEITURA MUNICIPAT DE TAUÁ

coM§sÃo PERMANENTE DE tlclrAçÕEs

CONCORRÊNOA PÚBLICA N9 01. 12.002 I 202I. SEI NFRA

Ref.: CoNTRATAçÃO DE EMPRESA PARA EXECUçÃO DA

ADEQUAçÃO DE ESTRADAS VICINAIS DO MUNICíPIO DE

TAUA. CE.

DOCUMENTOS DE PROPOSTA DE PREçOS

DATA:05 DE JANEIRO DE 2022

HORÁRIO:09:OO HORAS

rocAl: SALA DA COMISSÃO PERMANENTE DE tlClTAçÃO -
RUA ABIGAIL CIDRÃO DE OLIVEIRA, SN - PIÁNAITO DOS

COTIBRIS - TAUÁ. CEARÁ.
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Fortaleza, 03 de ianeiro de 2022

À

PRÉFElruRA tuuntctPat oe rluÁ

corvussÃo PERMANENTE or ltctraçÔes

Ref.: €oNCoRRÊí\lcta pÚattca N! 01'12'002/2021 - SEINFRA

objeto: coNTRAÍaçÃo oe EMPRESA PARA EXECUçÃO Ol aorQulçÁo DE ESTRADAS

vtcrí{Ats oo tuunttcÍpto or rluÁ - ce.

nrntsenraçÃo DE CARTA PRoPosrA

Aprêsentamos a V. Sas., nossa proposta para o obieto do Edital de

coNconRÊNctA pÚtlrca N. 01.12.002/2021, cujo obieto ê a CoNÍRÂTAçÃO DE

EMPRES^ PARA ExEcUçÃo oe loequlçÃo DE EsTnADAs vl€lNAlS oo utut,ttcípto

Of faUÁ - CE, conforme projeto e orçemento em anexo' parte integrante dêste

processo, pelo preço global de RS 8.4s6'690,11 (OITO MILHÕES E QUATROCENTOS E

oITENTAESEISMILESEIScENTosENoVENTAREAISEoNzEcENTAvoS},comprarode

execução de 360 (TREZENTOS E SESSENTA) DIAS'

caso nos seja adiudicado o objeto da presente licitação' nos comprometemos â

assinarocontÍatonoprazodeterminadonodocumentodeconvocação'indicandoPara

essefimoSr.LuclANOcARvAtHOConÂO,portadordacarteiradeldentidaden''

10143 - CREA - CE, RNP 060778096-7

íepresentante leBal desta empresa'

e inscÍito no CPF sob o n' 323'549'673-49, como

lnformamos que o pÍazo de validade da nossa proposta e de 610 (SESSENÍA) DlAs

corridos, a contar da data da abertura da liciteção' Lt\
Finalizando, declaramos que assumimos int"ira responsa#liÀde p"ta execução

dos serviços obieto deste Edital e que serão executados conforme exigência editalícia e

CONPATE ENGENHÂRlA !ÍOA - CNP': 4L-320 417l00O1-19

Rua Joâquim Lim., 1385 - PapicÚ - CEP] 60 715-oO5 - fonaleza - CÊ - toôe (

Ê-maili licitaçóes.conpate@hotmail'com

A/
o8s) 2136-3/t58 O
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contratual, e que serão iniclados dentro do praro de até tO (DEZ) OlAt consecutlvos, '''"" "
contados a partir da dala de recebimento da Ordem de Serviço

^q60--Âtenciosamente
e/.

t.

:§
' . ENGENIüNIA ITDA CüIPAIE ÊNC€NHARIA LTOÂ

Udrp Carvano Ciflo
CrF: It t.latlat I ta. À út6í

€nt' C
CREA.

LUcÉno CaÍváiÀo Clillo
101410 RESP rÊcincÔ

CONPATE EI{GE HÀR|A ITOA. - CNPJ: /t1.32o.417l0001-19

Ru. .lo.qulm Umô, 1385 - P.plcú ' CEP: 60.715{05 - FoÍt.lcl. - CE - Fon. (085) 2ü}6'3458
€-mâll : llcitaçóe3.conpatctphotmall.com
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